
Município de Missal
ESruDo Do PARAIUÁ

DECRETO NO 5231 DE L4 DE AGOSTO DE 2019

Nor"rErA CowSELHo
AneoRrzAçÃo UnenNA

O Prefeito Municipal de

atribuições legais e considerando a Lei

Missal, Estado do Para frá, no uso de suas

Municipal po 1.334 de 26 de abril de 20L6,

MuNrcrPAL DE

RESOLVE

Alt. 10 - NOMEAR os membros abaixo para comporem o Cousemo

MunrcrpnL or AnsonrznçÃo UnsnNn:

PRESIDENTE Rosani Ines Pau|us

MEMBROS Pamela Gallas Buche

José Dilmar Ten Caten

Moacir Antonio Heckler

Elso Antonio Boaretto

Mario Follmann

Germano Niehues Soethe

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gnsil{ËTr oo PRrremo Mur'ncrpr or Mrsser, 14 oe Acosro oe 2019.

a4
Eduardo Staudt

Prefeito Municipal
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